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Cotação Prévia de Preço  n° 004/2011 

Convênio 751723/2010 

Menor Preço e melhor técnica 

Cotação prévia de Preços na modalidade melhor 

técnica e preço para contratação de serviços 

contábeis para a prestação de serviços para 

cumprimento do objeto do convênio entre IMCA E 

MDA sob nº 751723/2010 

 

PRORROGAÇÃO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

 

 

O Instituto Morro da Cutia de Agroecologia -  IMCA, com sede na Rua Capitão Porfírio 1677 sala 22 Centro - Fones: 

(51) 3649.6087 - 3649.2440 - e-mail: morrodacutia@morrodacutia.org - CEP 95780-000 - Montenegro - RS, inscrito 

no CNPJ sob nº 00.375.555/0001-18, nos termos da Portaria Interministerial Nº 127, de 29 de maio de 2008, que 

estabelece normas para execução do disposto no Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007,  INFORMA  a todos 

interessados que o recebimento das propostas será prorrogado até o dia 22 do mês de julho do ano de 2011. 

 

Montenegro, 15 de julho de 2011. 

 

Lúcia Helena Schardong  

Coordenadora Instituto Morro da Cutia de Agroecologia – IMCA 
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ANEXO I 

Proposta de Preço 

(Papel timbrado ou carimbo do profissional) 

 

 

Cotação Prévia de Preço  n° 004/2011 

Cotação Prévia de Preço  n° 004/2011 

Convênio 751723/2010 

Menor Preço e melhor técnica 

Recebimento das propostas até: 15 de julho de 2011. 

 

Razão social e ou nome profissional liberal: 

CNPJ ou CPF:  

Endereço completo: 

Telefone, fax: 

E-mail: 

Dados da conta corrente: 

 

 

O VALOR PROPOSTO POR HORA R$ xxxxx (xxxxx reais),  que será mantido durante todo o 

período de vigência do contrato. 

 

VALOR TOTAL de contratação R$ xxxxxxx (Xxxxxxxxxxxxxxxxx),  valor que será mantida durante todo o 

período de vigência do contrato, compreendidas todas as demais despesas em matéria tributária. 

 

Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da divulgação do resultado. 

 

Data 

 

Assinatura da empresa
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objetivos:  
 
Contratação de serviços contabeis para a prestação de serviços para dar cumprimento ao 
projeto de inserção do agricultor familiar associado e cooperado nos processos de 
agroindustrialização da sua produção com adequação de produtos e processos em 
atendimento aos mercados nacionais e internacionais com atributo justo, limpo e ecológico. 
Convênio entre IMCA E MDA sob nº 751723/2010 

Justificativa: A adequação a legislação e demandas dos mercados nacionais e internacionais 
sob atributos agroecologicos, justos e limpos, dos produtos agroindustrializados em unidades 
rurais de pequeno porte da agricultura familiar é uma necessidade emergente. O consumidor 
nacional e internacional demanda cada vez mais produtos com caráter justo e ecológico, 
típicos e da biodiversidade, com qualidade, padrão e fornecimento organizado. 

Demanda que exige a estruturação das unidades agroindustriais rurais em rede no contexto 
das cadeias produtivas integradas e regionalizadas a fim de incluir o agricultor familiar na  
gestão e execução de todas as etapas do processamento, garantindo sutentabilidade social, 
econômica, renda e emprego diretos, e ambiental .cadeia produtiva limpa e local. 

 

Serviços e resultados esperados: 

 

1. Atividades administrativas e a especificação da Etapa 1: Orientação Técnica contábil, 
serviços de gestão financeira, encargos trabalhistas e custos administrativos para execução do 
projeto/ convênio, compreendidos: 

 

Atividades de contabilidade, compreendidas 

• Assessoria/apoio na área contábil e administrativa bem como na sistematização no tema 

das ciências contábeis para as atividades realizadas do projeto; 

• Orientação quanto a execução da escrituração fiscal por meio eletrônico nos livros que 

sejam permitidos e ou exigidos pela legislação vigente e aplicável ao caso; 

• Suporte para o preenchimento, dentro dos prazos legais, de todas as guias de 

recolhimentos das obrigações da entidade derivadas da escrituração referida no item 

anterior, tanto mensais como anuais ou ainda periódicas, e sua entrega em tempo hábil 

de recolhimento, cuja responsabilidade e competência é da Entidade;  

• Atendimento quando afeitas ao Projeto, das eventuais fiscalizações de âmbito federal; 

• Escrituração Contábil e Relatórios Contábeis da Prestação de Contas do Projeto. 
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O valor máximo de contratação será de R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais) valor 

que será mantida durante todo o período de vigência do contrato, compreendidas todas as 

demais despesas em matéria tributária. 

Os valores dos honorários aqui explicitados serão brutos, incindindo sobre os mesmos 

descontos do IRPF, INSS e ISS de acordo com as normas vigentes. 

 

 


